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ANEXO VI

 
 

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO
 

 
                           
NOME DA EMPRESA_____________________ CNPJ OU CIC ___________SEDIADA______
(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.
                  
 
..................
data
 
 
....................................
(representante legal, RG e CPF)
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Documento assinado eletronicamente por CARLOS CARVALHO SOBRINHO, Pregoeiro(a), em
21/06/2021, às 11:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 18927354
e o código CRC 1E1407DC.

Referência: Processo nº 08501.001383/2021-37 SEI nº 18927354

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

